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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O O08/20í 5

contrato que celebram o MUNtcíPlo oE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurÍdica de direito
público, com sede à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- pr,
inscrita no cNPJ sob n.o 95.684.54410001-26, representada neste ato pelo sr. prefeito cLAUDlo
LEAL, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG. n". 3.531.523-3/SSp-pR e
inscrito no CPF. sob no. 348.255.171-53, doravante denominedo CONTRATANTE, e por outro
lado JOSÉ FERREIRA OCH|LE, inscrita no CpF sob n. 529.699.249-00 e RG sob n. 9.6Si.251-
1, residente e domiciliado no SÍtio Santa Luzia, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste- pr,
doravente denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçôes Lei n.
11.94712009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 009/2014, resolvem celebrar
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisiçáo de GÊNEROS ALTMENTÍC|OS DA AGRTCULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÁO ESCOLAR, para atunos de educaÇáo básica pública
matriculados nas escolas que ofertam a Educaçáo lnfantil e Ensino Fundamental, da Rede
Públice Municipal no MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná, verba
FNDE/PNAE, 2' semestre de 2014, descritos nos itens enumerados na Cláusula sextâ, todos de
acordo com a chamada pública n.o 00912014, o qual fica fazendo parte integrante do pÍêsênte
contrato, independentemente de anexaÇâo ou transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete e Íornecer os gêneros ãlimentÍcios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERcEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 9.000,00 (nove mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçáo, conforme a legislaÉo do programa
Nacional de AlimentaÇào Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTTDADES ARTTCULADORAS deverão
inÍormar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao projeto de venda de
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familier para Alimentaçâo Escolar, em nó máximo 30 dias
após a assinatura do contreto, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o.inÍcio para entrega das mercadorias sêrá imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 20 de Julho de 2015.
a- A entÍega das mercadorias deverá ser feita nos rocais, dias e quantidades de acordo com achamada pública n.o OO9|2O14.
b. o rêcebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimênto
:-1: Xolas Fiscais de Venda peh pessoa responsávei peta alimentação no local O" ãrtiãgà,consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo Íornecimento dos oêneros arimenticios, nos quantitatvos descrilos no projeto de venda deGêneros Allmentlcios dã Aortcuttura famifni o tal CóNiúiÀóO (A) receberá o vator totat deR$ 2.sot,oo (Dois Mit e euinhentos 

" 
u, ndr"),'.o,iá;" i.i.;", anexa a seguir:
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Produto U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
FEIJÃO PRETO KG 't04 3,50 3ô4,00
ALFACE UN 2,00 400,00
BATATA DOCE KG 300 2,80 840,00
CEBOLA KG 2,99 897,00

Total agricultor 2.50í,00

R o ão08 - Secretaria Munici al de Educ
U N IDADE 002

Peda
Dêpartamento dê Documentação Apoioe

rco
CLASSSIFICA O FUNCIONAL 12.361 .120't.02031
NOME DO PROJ ETO/ATIVIDADE Atividades do Departamento de Documentaçâo ê

A oio Peda rco
NATUREZA DA OESPESA 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço Para

Distribuição Gratuita
0'11í0 - 00í'12 - 10í 1/09/0Í/06/18 - MeÍenda Escolar

UNIDADE 003 - DepaÉamento de Ensino Fundamental, Pré -
EscolaÍ e Ea ec ial

CLASSSIFICA O FUNCIONAL 12.365.1201.02032
NOME DO PROJETO/ATIVIOADE Atividades Manuten ão Educa ão lnfantil
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço Para

OistÍibuição Gratuita
0í280 - 001í2 - í 011/09/0í/06/18 - MeÍenda Escolar

CLASSSIFICA O FUNCIONAL 'l2.366.í 201.02034
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA .3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para
Oistribuição Gratuita
0í340 - 00112 - í 01í/09101/06/18 - Merenda Escotar

3

CLASSSIFICA O FUNCIONAL 12.367 .1201 .02033
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE ialtA I dI da se Ma un nte oa da Ed cu a Eao s
NATUREZA DA OESPESA - Material, Bem ou Serviço paÍa

DistÍibuição Gratuita
01370 - 00112 - í0í1/09/01/06/,t8 - Me

3.3.90.32.00.00

renda Escolar

CLÁUSULA NoNA:
o coNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alÍnea ,,b,,, 

e apósa tramitagáo do.Processo para instruçâo e liquidaçáo, efetuará o .", p"g"r"r,to no ,ãÉi
9oIle.:qo.ry9!t? às entregas do mês anterior. Náo será efetuado quariuãi óáóà-.áità-lácoNTRATADo enquanto houver pendência de rrquidaçáo da obrigaçao rnaàceirà e-m virtuae ààpenalidade ou inadimplência contratual.

RUA TOSE OE FnÂNç^ PEf,EIRÀ, N' l0 - CEP.: 8!.130.000 . FONE/fAX: (0a2) Saaa-r ll?/t2aa

200

300

cLÁUSULA sÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estâo incluÍdas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correráo à conta das seguintes dotaÇões
orçamentárias:

,l

Atividades Manutênção Educação de Jovens e
Adultos.
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CLÁUSULA oÉc|Ma:
O CONTRATANTE que náo seguir a forma de liberaÉo de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar mulla de 2o/o, mais juros de 0,10lo ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quendo nâo efetivados os repasses mensais de
recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1o, do ert. 20 de Lei
n' I 1.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congênêÍe, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para AlimentaÉo Escolar, estando à disposiçáo
para comprovaçáo.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para
Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando à disposiçâo para comprovaçáo.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do
contrato, nâo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razâo as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçâo às flnalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçáo contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execuçáo do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,
deve respeitar o equilÍbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenizaÉo por despeses já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa.aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos peto coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialrÀente.

CLÁUSULA OEZESSETE:
A Íiscalizlgâo do presente contrato flcará a cargo da secretaria de Estado de Educaçào, da
Entidade Executora, do conselho de Alimentaçáo Escolar - cAE e outras Entidades desiinadài
pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZoITo:
O_pres_ente contrato rege-se, atnd^a, 

_p9la llamada pública n.. OOgl2O14, pela Resolução
cD/FNDE no. 038/2009 e pera Lei n' 11.94712009 e o dispositivo que a reguramente, em toàos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.-
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CLÁUSULA DEZENoVE:
Este contrato poderá ser aditado a quarquer tempo, mediânte acordo formar entre as partes,
resguardades as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverâo ser formais e expressas, por meio de carta,que somente terá varidade se enviada mediante registro de recebimento, pdl' r"*, tr"niÃitiàipelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este contreto, desde que observada a formalizaçáo preliminar à sua efetivaÇão, por carta,
consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independ'"ni"íónt" ài
notificação ou interpelaÉo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçóes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA VINTE E DoIs:
o 

_ple-s9nte contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 20 de Julho de 2015.

CLÁUSULA VINTE E TRÊs:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pR, para dirimir quarquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presênça de duas testemunhas.

Sante Maria do Oeste, 2í de Janeiro de 20í5

Contratado:

/é,,6
José FerÍeira Ochilê

Cla Leal

TESTEMU NHAS

Luciane T
CPF: 786.

erezt ha lanze
09-49

José
CPF:

Deusa Diogo e
875.139-49RG: 5.518.167-5 RG: 3.168.883-3


